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                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO RONILDO ARAUJO QUADROS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

 
O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da 
indenização securitária por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico ocorrido em 
02/09/2013. 

Ocorre que foi acostado ao processo laudo do IML informando AUSÊNCIA DE INVALIDEZ 
PERMANENTE, conforme imagem a seguir. 



 

Logo, diante do documento pericial apresentado, não há que se falar em apresentação de 
quesitos, bem como nova realização de pericia. 

Dessa forma, a Ré requer que seja julgado improcedente o pedido autoral em face da prova já 
presente nos autos, como medida de inteira JUSTIÇA. 

 

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
AGUA BRANCA, 29 de setembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 - OAB/PI 

  

 


